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DO OBJETO

1. 1.

1.3

O presente Termo de Referência visa Contratação direta de empresa especializada para prestação
de serviços de edição e veiculação de Atos Oficiais, Avisos de Licitação e demais matérias em jornal
diário, de grande circulação de interesse da Câmara Municipal de Balsas/MA, conforme tabela,
condições e exigências estâbelecidas neste instrumento
Os bens objeto desta contratação são câracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
O objeto desta contrateção são dê qualidade comum, não superior à cumprir as finalídades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do ârtigo 20 da Lei ng

14.133, de 2021.

ESPECTFTCAçÕES E EST|MATtvA DE CONSUMO
2.I. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatâmente após o julgamento das propostas

ESPECIFICAçõES E ESÍIMATIVA DA CONIRAIAçÃO
Itêm Unldâde Quünt.

QUANTIDAOES POR óRGÃO PARTICIPANTE

Câmarâ Municipal de Ealsas I Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 9.600,00
vslorTotal Rs 9.6qr,00

DA FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÂO
3.1. A Câmara Municipal de Balsas enfrenta a dificuldade de garantir a âmpla divulgação de suas

publicações oficiais e avisos de licitações em meios de comunicação de grande circulação. Essa

situação compromete a transparência das ações legislativas e administrativas, prejudicando tanto
a informação ao cidadão quanto a efetividade dos processos licitatórios. A não reâlização adequada
da divulgação pode resultar em bâixâ participação da população e de potenciais interessados nos
processos licitatórios, impactândo diretamente a concorrência e a qualÍdade dos serviços e
produtos contratados pela instituição.

AIém disso, a eficiência dos processos licitatórios está intrinsicamente ligada à ampla divulgação,
que possibilita que empresas diversas tenham conhecimento das oportunídades disponíveis,
promovendo a competitividade e garantindo que as melhores propostas sejam selecionãdas. A
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Dêscrição

Prestação de serviços de publicaçóes oficiais em ârnbito
estaduâl e editais de licitação da Câmarâ Municipal dê Balsâs -
MA

30

RS unir.

R5 320,00

RS Tot.l

R5 9.600,00
1

1,.2.

A necessidade de corrigir essa situâção se justifica pela importância da transparência na gestão
pública, que demanda que as informações sejam acessíveis a todos os cidadãos, de modo a
fomentar o controle social e a participação popular. O acesso à informação é um direito
constitucional que deve ser garantido por todas as esferas de governo, sendo fundamental para a

construção de uma democracia saudável e participativa.
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ausência de uma estratégia eficaz de comunicação pode levar à seleção de prestadores de serviço
ou fornecedores com ofertas menos vantajosas, gerando desperdício de recursos públicos e
comprometendo a qualidade dos serviços prestados à população.

Portanto, a superação das dificuldades etuais de divulgação é imprescindível não apenas para
atender à legislação vigente, mas sobretudo para atender ao interesse público na promoção da
transparência, da concorrência justa e da responsabilidade nâ utilização dos recursos públicos. É

essencial que a Câmara Municipal de Balsas implemente medidas adequadas para garantir que suas
publicações e avisos de licitações alcancem a ampla audiência que refletem a relevância de suas
atividades para a sociedade.

3.2. Mais detalhes quando a Íundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ATINHAMENTO COM O PTANEJAMENTO DA ORGANIZAçÃO
4.1,. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025

DESCRIçÃO DA SOLUçÃOE ESpECtFICAçÃO DO pRODUTO

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do
produto encontra-se pormenorizâda em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.f. Para ã presente contratâção não será obrigatória a apresentação de amostras por pârte da licitante
vencedora.

DA GARANTIÂ DE PROPOSTA
8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta nâ presente contrâtâção.

GARANTIA DA CONTRATAçÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contrâteção dos artigos 96 e seguintes da Lei ne 14.133, de

2021-.

DA SUBCONTRATAçÃO

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 74 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e lll, alterados pela Lei Com plem enter 147 , de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

pãrticipação exclusive de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor lndividual - MEI;

L1.L.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempreses - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor lndividual - MEl.
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Na licitâção, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2p do art. 44 da LC

12312006;
Nâ licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contrâtação para as microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBlTo IOCAL ou REGIONAL, até o limite
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3s do art. 48 da LC

723/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
1-2.1-. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 202L.

FORMÂ E CR|TÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECTMENTO

Forma de sêleção e critério de julgamento da proposta
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAçÃO DIRETA,

na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de Íornecimento
73.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO

PROPOSTA DE PREçOS

14.L. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contrâtado;
14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminaçâo detalhada dos produtos ofertãdos, marca,

modelo ê fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABITITAçÃo
15.1. A HABILITAçÃO IURíDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comerciâl da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de m icroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresâs Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
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15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

adm inistradores;

1.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectivâ sede, bem como o re8istro de que trata

o art. 107 da Lei ne 5.764, de l97L;
15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pãís: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a umâ Iegislaçâo específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAI- SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
segu intes documentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regulaÍídade fiscal somente serão exigidos, em momento

posteÍior ao julgamênto das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentaÉo

de pÍopostas e lances.

L5.2.2. Provâ de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica (CNPJ), através do

Comprovante de lnscrição e de Situação Cedastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral âtiva para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

lnscrição Habilitâda no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de lnscrição no

Cadâstro de Contribuintes Municipal quando se trâtar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nq 1.751, de

02/Lo/201,4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secreteria da Fâzenda Estadual;

15.2.5.L. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.
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15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipeis relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalentê, nâ forma da lei.

75.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitide pela Câixa Econômica

Federal;

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3" da Lei Ne l2.440l20Lfl;
15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a pârtir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIlldo art.7e da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratâr da subcontratãção prevista no art.48, ll, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabãlhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontrãtadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restriçâo, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emítida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de lnsolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstrâçâo de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boâ situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.
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15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da lnstrução Normativa RFB

ns 2003, de 18 de janeiro de 202L, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas âs normes do parágrafo único do art. 2e da citada instrução
quânto a âssinatura digital nos reÍeridos documentos, quanto a Certificâção de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registredo no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §1e, art- 69 da Lei 14.733/2021,, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

LG:
Passtvo C ircuLante + Passiúo Não Ci.rculante

índice de Liquidez Corrente (> 1,OO):

Atiuo Circu|ante
LC=

Passívo Circulante

índíce de Solvência Geral (> 1,OO):

Ativo Total
56=

Passivo Circulante + Passívo Náo Circulante

15.3.4. Da ãnálise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior e 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigído, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquÍdo no valor mínimo de 1.0%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de Índices oficiais.

15.3.6. O Microem preendedor lndividual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nq 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstraçôes contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
docu mentos:
15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Câmara Municipal de 8€lsss - MA I CNPI: 06.777.130/0001-11
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15.4.1.1. A declaração acime poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do Iicitante acerca do conhecimento pleno das condições

pecu liares da contrâtâção.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declârações, sob penâ de inabilitação:
15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei np 14-L33/2021],;

15.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, lV, da Lei ns 1,4.133/2021);

L5.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trâbalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nâs convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na dâte de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § 1e, dâ Lei nP 14.733/2A2\.

MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de Entrega
16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento

da Ordem de Fornecimento.
16.2. Caso não seja possÍvel â entrega na data assinaladã, ã empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Balsas em endereço indicado na Ordem de
Fornecimento.

L6.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica
16.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido nâ Lei ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

L7.!. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normâs dâ Lei ns 14.133, de 2021,, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.
17.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

L7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratadâ devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tâl formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresâ para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

câmârâ Municipal dê Balsas - MA I cNPJ: 06.777.130/0001-11
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Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização Técnica
77.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contreto, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
17.7.L. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §Le da

Lei ne 14.133, de 2021).
\7.7.2. ldentificadâ qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscel técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.
17 .7 .3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tem po hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

L7.7-4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscâl técnico do contrato comunicará o feto imediâtamente ao gestor do
contrato.

77.7 -5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua respo nsa bilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
ú.A- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garântias, as glosas e a formalização de

epostilamento e termos âditívos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.
17.A-L. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal âdministrativo do

contrato atuará tempestivâmente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

com petência;

GestoÍ do Contrato
f7.9. O gestor do contrato coordenará a atuâlização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrâto, a exemplo dâ ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

cámara Municipal de Bâlsas- MA I CNPJ: 05.777.130/0001-11
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Fiscalização
17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhâda e fiscalizâdâ pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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O gestor do contrato acompânhará os registros reâlizâdos pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrôncias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
O Bestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
O gestor do contrato emitirá docu mento com probatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsa bilizaçã o para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pelâ comissão de que trata o
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2027, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.
O gestor do contrato deverá elaborar relâtório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.
O gestor do contreto deverá enviar a dôcumentâção pertinente ao setor de contratos para e
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Balsas deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

Órgão: cÂvnRn MUNtctPAL DE BALSAS

Dotâção Orçamentária: 01.031.00 tL.7-oo4 - Manutenção das Atividades Administrativas Da

Câmara

Nâturezâ da Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceíros - Pessoa.lurídica

Fonte de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de lmpostos

18.2. A dotação relâtiva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

câmara Municipal de Balsas - MA I cNPJ: 06.777.130/0001-11
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DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrânça equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com ãs especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em perte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta/

devendo ser substituído no prezo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

s
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O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrançâ equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quântidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual perÍodo, quando houver necessidade de diligências para a aferiçâo do
atendimento das exigências contratuais.
No câso de controvérsia sobre e execução do objeto, quânto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurânça dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
20.2.1-. o prazo de validade;
20.2.2. a data da emissão;
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
20.2.5. o valor a pagar; e
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobresteda até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçâo
da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dÍvida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei ne L4.733, de 2027.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificâção, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

20.6. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscâl quânto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrâtivo correspondente, assegurada âo contratado a

amplâ defesa.

câmara Municipal de Balsas - MA I cNP.l: 06.777.130/0001-11
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20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normâlmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nâo regularize sua situação fiscal.
20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.
20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
20.11. Será considerada datâ do pagemento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
20.1-2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

20.72.t. lndependentemente do percentuâl de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9

L23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

ANEXO

Anexo l- Termo de Contrato

Balsâs - MA, 17 de Fevereiro de 2025

n\'A,,U'[]\*
Ro lia de Paula da 5ilva

Equ ipe de Pla ento

ctsco de Franco Moura de 5á

Coordenador da Equipe de Planejamento
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TtrRMO DE CONTRATO
Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' .,,,.,..1.....

QUE FAZE}.I ENTRE SI A
POR INTERMEDIO DO

(A) E

A Câmara Municipal de Balsas - MA, com sede no(a) ., na cidade
de ..................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o no ......, neste ato

representado(a) pelo(a).............. . .. .. (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e

o(a) ................. inscrito(a) no CNPJ,MF sob o no .., sediado(a) na

........., em ... doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por......... . ....... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos
da empresa OU procuração apresentada nos âutos, tendo em vista o que consta no Processo no

.... e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de 1' de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa de

Licitação n" .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO art. 92 I e II

l.l. O objeto do presente instrumento é a contratação de

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITE M

ESPECIFICAÇÃO
UN IDADE

DE
MEDIDA

QT]ANTI
DADE

VALOR
UNITÁRIO

CM/COL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAI,

I

, nas

1.3.

I .3.1.

1.3.2.

1.3.3.

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

O Termo de Referência;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1
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CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÁo

2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ..............
na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021 .

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado. previstas neste instrumento

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2,4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçào de termo aditivo

2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais. os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condiçào para a renovaçào.

2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicaçào.

CLÁUSULA TERCEIRA _ MoDELOS DE ExECUÇÃo E GESTÃO CONTRATUAIS (gII
92. IV. Vll e Xvril)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Relerência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - §I]BCONTRATAÇÁO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA _ PREÇO (ATt. 92. V)

5.1 O valor total da contratação é deR$.......... (.....)

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

2
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)CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO àr't.92 VcVI

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele relerentes encontram-se
definidos no Termo de Referência. anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SETIMA - Rf,AJUSTE (âTt. 92. \')

8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

8.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8,3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4 No caso de atraso ou não dilulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

8.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s)

8.6 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

8.1 São obrigações do Contratante.

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

3
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8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execuçâo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133,

de 2021;

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência,

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.

8.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

E,l.l2 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,

no caso do art. 91. §2'. da Lei n" l4.l -13, de 2021.

8.1.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA (art. e2.,XIY. \VI e X\rll)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perleita execuçào

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representáJo na

execução do contrato.

9.1.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.
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9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (aí. I i 7. ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados,

9.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Codigo de Defesa do Consum idor ( Lei n' 8.078. de I 990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos,

9.1.5 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta" colaterâl ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor
do contrato, nos termos do adi-qo 48" parágrafo u,t-riç-q...da.Lgi !: l+, !.11" de -2921;
9.1.6 Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao

setor responsável pela fiscalização do contrato, ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos

serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicrlio ou sede do contratado; 4) Certidão
de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

9.1.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal dos serviços.

9.1.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos documentos relativos à

execuçào do empreendimenlo.

9.1.9 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

9,1.10 Não permitir a utilizaçào de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze ânos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.l.ll Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação art. I l6

9.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

da Lei n" I a.!ll. de 2021;12.1. II. d.

9.1.15 Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante,

CLÁUSULA DECIMA. oBRIGAÇÓES PERTINENTES À LGPD

6

l0.l As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto atodos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser frrmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fe e com os principios do art. 6'da LGPD.

10.3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6 É deue. do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula" permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

l0.E O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

f0.9 O Contratado deverá prestal no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rasÍreâvel de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

frm de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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f0.fI O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao lratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1'do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

cLÁusuLA DÉcrMA rRTMETRA - cARANTTA DE ExECUÇÁo 1111. i2. xrD

lf.l Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ INTRAÇÕES E SANÇÕES ADMIM§TRATIVAS (aTt.

92. XI\ )

l2.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.11.i. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensej ar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado.

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato,

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naÍuÍeza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanÇões:

Adveúência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. l-<6. §2'. cla Lei n' 14. I33. de 2021);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. l5ó. §,{". da Lei n' 14 lii. de 2021),

Declaração de inidoneidade para licitar e contrâtâr, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (at. tS0. §S". da t-ei n ).
Multa:
Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de l0 (dez) dias;

7
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Moratória de 0,070Á (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a l0 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art I ..] 7

daLer n !4 lll de 202 I

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a obrigação
dereparaçãointegraldodanocausadoaoContratante(@
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art Isó.,§71 iaLeral_l_4_E1, 1)

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no przlzo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (aril !7- da L_çr n' l4. l l -1. de 202 1)

12.5 Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8'. da Lei n" 14. ll3. de

20?1)

12.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditôrio

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei n' l:1.133. de 2021, paÍa as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

l2.E Na aplicação das sanções serão considerados (art. I 5ó. § 1". da Lei n' I ,1. 1 3 3. de 202 I ).

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante,

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no l4 I lf--d92421, ou em outras lei s

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

[a-Lçi n" ]2.. J0-d§_:9-13, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
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à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sôcios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia ( de 2021

HARMÕNIA E TRABALHO

art. 160- da Lei no t+ lJ-) )

l2.ll O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art 16l. da Lei n" I,1 133. de202l)

12.12 As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitaçã o na forma do art l6i da Lei n" 14.133i21

12.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, Íesultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da InstruÇão Normativa SECES/I\.íE n" 2ó. de li de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA ExTINÇÃo CONTRATUAL art.92 xlx

13.l O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no pr.vo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

13.3 Quando a não conclusão do contrato relerida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 4njSa_ll-Z da Leilf 14- -ll2--l-, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artrgo,s-J I8 e I i 9 da mesma Lei.

13,4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou dâ estrutura da empresa não ensejará a

extinÇão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoajuridica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

I
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13.5 O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:

13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2 Relação dos pagamentos já eletuados e ainda devidos,

13.5.3 Indenizações e multas.

13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

lil ca u1 da Lei n " 14 l-13 2021

13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. t4, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

l4.l As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

L Gestãofunidade:

IL Fonte de Recursos.

III. Programa de Trabalho.

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Intemo:

VI. Nota de Empenho:

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

l5.l
l.l. I 33

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei rr"

de 202 I , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na e 1990 - Códico cle Def'esa do Consumidor e normas e pÍnclplos gerars

dos contratos
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt. 92. VIII)

CLÁUSULA DÉCIMA QIITNTA _ DOS CASOS OMISSOS (ATt. 92. III)
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ ALTtrRAÇÓEs

l6.l Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
l+ I r ) de 202]r

16,2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de ter.mo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de I (um) mês(art. 132 daLei n" 14.133, de 2021).

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍt. 136 da Lei n" 14 133. de 2021

CLAUSULA DtrCIMA SETIMA - PUBLICAÇÀO

17.l Incumbirá ao contratante dirulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da l,ei I 4. I l -3. de 202 I , bem como no respectivo sitio

oficial do Municipio na Internet.

CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO (art. 92. §l'')

l8.l Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçâo, conforme a-la

e2. §11-üaLei n" l.l l3il2l

ILocal], [dia] de [mês] de [ano]

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMLINHAS

)-
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